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CONTRATOno
PREGAOno
PROTOCOLOno
MODALIDADE
TIPO
FORMADEFORNECIMENTO
VIGENCIA
VALORTOTAL

002/2021
018/2020
109/2020
PREGAOELETRONICO
MENORPREÇO PORLOTE
PARCELADA
12 (DOZE) MESES
R$ 87.986,00(oitenta e sete mii, novecentos e oitenta e seis reaisl

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1.028

Vila Industrial Campinas/SP CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00

representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC , e de outro

lado, DAOMING BRASIL TECIDOS E FILMES REFLETIVOS LTDA, com sede à Rua Alziro Cicchetto,160

Distrito Ind. Benedito Storani, Vinhedo/SP CEP 13.288-181, devidamente inscrita no CNPJ sob n'

14.089.982/0001-44, neste ato representada por seu representante legal, doravante denominada simplesmente

consonância com a Lei Federal n' 13.303/2016, Lei Federal n'10.520/02 Decretos Municipais n' 14.218/03 e n'

CONTRATADA, ajustam e convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em

14.602/04 e demais normas complementares e disposições deste instrumento. consoante as cláusulas e

condições que seguem

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente o fornecimento de Películas para Sinalização Vertical Viária, de acordo
com a ABNT NBR 14644:2013(Lote 1), obedecendo as especlHcações descritas nos itens do Anexo 1 - Termo
de Referência.

( CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 12(doze) meses, contados a partir da data da publicação do seu
extrato no DiáHo Oficial do Município. podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei
Federal n' 13.303/201 6 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especEücadas neste
Contrato e nas constantes do'Anexo I'- Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
integrante.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor total de R$ 87.986,00(oitenta e sete mll,
novecentos e oitenta e seis reais), para o Lote 1 , conforme proposta da CONTRATADA que é parte integrante
deste

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 13035-270 - Fale Conosco EMDEC 1 18

www.emdec.com.br



e,EMDEC
3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos
encargos e nddênc as diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correrldo

3 3. O reajuste de preços, .devido somente após 12(dozel meses da data do início da vigência do contrato e a

='aâ::up!: s:;:fs='Ü:==::'F:a!;;U::/e:,ã~:==h';EJE tgÊ'fiÜ
contados a partir da data base da proposta, como segue

P = Po x(l/lo)

Onde

P = preçosreajustadost
Po =. preços iniciais dos serviços constantes do contratos

1= Índice Geral de Preços(IGP-M) correspondente ao décimo segundo mês da data da proposta
assim sucessivamente de doze em doze meses

lo = Índice Geral de Preços(IGP-M) correspondente ao mês da data da proposta

e

3.3.1, Caso o IGP-M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

3.3.2 Quando plelteado após o interstício de 01(um) ano de vigência do contrato
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste

sua aplicação terá

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30(tHnta} dias. a contar do aceite da Nota Fosca

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

4.3. Da Futura / Nota Fiscal deve necessariamente constar:

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10

bl Indicação dos produtos, quantidades, valores unitários e totalsl
clProtocolo n'109P2020
d) Contrato n' 002/2021

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada

4.4.1. A($) natura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à contratada para as necessárias
correções, com as Informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02(dois) dias
Úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação

4.4.2. A devolução da natura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a CONTRATADA suspenda o fornecimento.
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4.4.3. A( l/Ffatura(qlaprovadCs) será(ão) paga(s) no prazo de 30 (tanta) dias, a contar do aceite da Nota

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
campinas correspondente ã atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e alterações.

4.6. Se. em decorrência desta contratação. houver a emissão de nota õscal ou qualquer outro documenta fiscal

de prestação de serviço,e, caso a CONTRATADA sda pessoa jurídica não sediada no Município de Campinas

Ê$$ilHl$$B$i ::Ü âiiiõãiMiiã
4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao

tomador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 1 5.356/2005

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação Hnanceira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplementa contratual

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito

bancária da empresa

. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

: '
nao

transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

CLÁUSULAQUINTA- PRAZODEENTREGA

5.1 . Conforme item 5 do Termo de Referência(Anexo l)

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l
e

Termo

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e lel execução do contrato

6.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme item 5 do Anexo 1 - Termo de Referência

6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES
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8.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das
Instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

obrigações decorrentes deste

CLÁUSULANONA-PENALIDADES

9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

1 - Advertência;
11 - Multa:

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a EMDEC
nos termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/20161

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:

9.3.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento), aplicado ao valor !oral atuallzado do contrato, multiplicado
pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a
multa prevista no subitem 9.3.21

9.3.2. Multa de 5%(cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato. será aplicado na hipótese
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

9.3.3. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese
de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro
inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com just16cativa não aceita pela
EMDEC

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO Idez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o
disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal n' 13.303/2016 e alterações.

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria
da EMDEC, no prazo de até 05(cinco) dias, após comunicada do resultado

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da advertência
que poderá ser aplicada nos autos do PALA - Processo Administrativo de Licitações e Contratos

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve $er comunicada à EMDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresarial
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l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

1 1 .2, Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) o cumprimento irregular de dáusulas contratuais. especificações. projetos e prazos
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) o atraso injustilcado no início da obra, serviço ou forneclmentol
e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeta, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e
no contrato:

g) o desatendimentc das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superioresl
h} o cometimento reiterado de faltas na sua execução;
i) a decretação de falênda ou a instauração de insolvência civil
1) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado
k) a alteração social ou a modiHcação da õnalldade ou da estrutura da empresa. que prejudique a
execução do contrato
1) razões de Interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento. justlücadas e exaltadas
no processo administrativos
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato.

n) descumprimento da proibição de trabalho no turno. perigoso ou insalubre a menores de 18
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16(dezesseis) anos. salvo na condição de
aprendiz, a padlr de 14(quatorze) anos.

EMDECD

(

C
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

1 1 .4. A rescisão do contrato poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partesl
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a EMDECI
c) judicial, nos termos da legislação;

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima
de 45 (quarenta e cinco) dias.

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços púnicas
essenciais, o prazo a que se refere o item 11.5. será de 90(noventa) dias.
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11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prquízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:
a) devolução de garantia(quando houver)l
b) pagamentos devidos pela execução do contento até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC.

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prquízo das demais sanções.

11.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obHgações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

11.1 1. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 1 1 .4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar. por ato próprio da

b) execução da garantia contratual(quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDECI
c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC.

EMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO DE PREÇOS

12.1. Na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis ou previsíveis. porém de consequências incalculáveis,
retardadores cu impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do
príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos serviços,
poderá ser revisada. objetlvando a manutenção do equílibrio económico - ünancelro inicial do contrato.

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
dlsposiçaes legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos. conforme o caso

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido, através de
planilha detalhada de custos. acompanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido. tais
Gamo: lista de preços de fabricantes, notas Êscais de aquisição de produtos. etc

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro.

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise
dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,
porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo
Geral da EMDEC.
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12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada

não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas,
sem Juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de
revisão

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

13.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial
apresentada pela Contratada

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' l0.520/02
Federal n' 13.303/201 6, Decretos Municipais no 14.21 8/03 e n' 14.602/04.

Lei

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

15.1. Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos

lua0

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1: A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualllcação exigidas na licitação

16.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atender

16.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual
sem prejuízo das demais sanções

16.4. Na hipótese do item acima, a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
dentificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei
Federal Ro 1 3.303/2016, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.
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CLÁUSULADÉCIMAOITAVA FORO

18.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, feito em 03(três) vias de igual teor e forma; para um só e jurídico efeito.

Campinas, D 3 MR. 2021

./

Legal
EMDECS/A

o e Sirva

EMDEC S/A.(

fell:E:f:lente u3ga ' Hilson Folgozi de Bruto
Diretor de Operações

EhIDEC S.A

Letícia Lopes Costa
DAOMING BRASIL TECIDOS E FILMES REFLETIVOS LTDA

( (
l,udltàQ'(>Í'.$'. 'b oia
Assistente Administrativo

TESTEMUNHAS

Nome:
U .Radar EZías Pa'eira Cordeiro

Analista Administrativo Júnior
ENtDEC S/A
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ANEXOI.TERMO DEREFERÊNCIA

1. INDICAÇÃO D0 0BJETO: Contratação de empresa especializada para fomeclmento de Películas para

Sinalização Vertical Viária, de acordo com a ABNT NBR 14644:2013

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA D0 0BJETO: Este PALC visa à contratação de empresa para o fornecimento

de películas para aplicação em chapas de aço, com o objetivo de confeccionar e executar manutenções de

placas de sinalização de trânsito, com os seguintes critérios técnicos

2.1 Material Refletivo

2.1.1 Película Retrorrefletiva Tipo 1, nas cores branca, amarela e vermelha(itens de 01 a 03 do lote

01 eitens 05 e 06 dolote 02).

A película retrorrefletiva tipo 1, conhecida comercialmente como "grau técnico ou grau

engenharia", é constituída por microesferas ou microprismas, e devem apresentar desempenho

de retrorrefletividade de acordo com a tabela l da ABNT NBR 14.644:2013.

As películas devem ser resistentes às intempéries e possuir um adesivo protegido por um filme

de fácil remoção.

2.1.2 Película Retrorrefletiva Tipo 111, nas cores branca, amarela e vemelha(itens 08, 09 e 10 do

Lote 3 e 11.12 e 13 do Lote 04),

A película reHetiva de Alta Intensidade Prismática é constituída de uma película mlcroprismática

não metalizada. projetada para confecção de sinais de tráfego. locais de obras e delineadores,

que possuam exposição vedcal em serviço. Aplicado a superfícies de sinais propriamente

preparadas, a película refletiva Alta Intensidade Prismática apresenta grande refletividade e

durabilidade. Atende a Norma ABNT 14644:2013 para películas do tipo lll

2.2 Material Não Refletivo

2.2.1 Película não Retrorrefletlva Tipo IV, na cor preta (item 04 do Lote 01 e 07 do Lote 02)

As películas não retrorrefletivas tipo IV são constituídas por um filme plástico e conhecidas

comercialmente como "preto legenda", destinadas à produção de tarjas, legendas, símbolos e

pictogramas em placas de sinalização. As películas devem possuir um adesivo sensível à

pressão.

Esta película deve possuir durabilidade mínima igual à película na qual for aplicada.

2.3 Outras características técnicas

2.3.1 Cor e luminância
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4. REQUISITOSTÉCNICOS NECESSÁRIOS

4.1. LAUDO

4.1 .1. A CONTRATADA deverá apresentar laudo técnico de atendimento à norma ABNT 14644:201 3,

devidamente atualizado e que comprove a qualidade da película do fabricante citado e que

deverá ser emitido por entidade idónea credenciada pelo INMETRO - Instituto Nacional de

Metrologia, Qualidade e Tecnologia, devendo ter a indicação da marca. do lote e da

quantidade dos materiais analisados, quando das entregas dos materiais.

(

5. ENTREGAS

5.1. LOCAL: Departamento de Implantação e Manutenção de Sinalização - Endereço: Rua 24 de Maio.

349, Vila Industrial, Campinas-SP, Fones: (19) 3772-7160 / 3772-7161 , das 08h30min às ll h00min

e das 13h00min às 16h00min, ou em outro local a ser definido pela EMDEC.

C 5.2. AGENDAMENTO: as entregas deverão ser previamente agendadas / confirmadas com o

AlmoxaHfado da EMDEC através do telefone(1 9) 3772-4064 ou 3772-4055.

5.3. PRAZOS DE ENTREGAS:

5.3.1 . As entregas deverão ser realizadas em até vinte dias corridos após uma comunicação escrita

da contratante(email). onde se descrevera a quantidade de itens necessários(quantidades por

entrega sujeitas a alterações)
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3 600 metro

Película retrorreHetlva que
atenda a ABNT NBR

14644:2013-Tipol(rolo
com 0.61m de larguras

Vermelha P1205.002 009

equivalente a
30 rolos de

0.61m

jlargura) x
20m

ícomprimento)

4 900 metro

Película não retrorreHetlva

que atenda a ABNT NBR
14644:2013 -TipolVjrolo
com 0,61 m de largura)

Preto

Legenda
P1205.002 007

equivalente a
45rolos de

0.61m
jlargural x

20m

ícomoHmento}
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6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:

6.1 A EMDEC terá o prazo de até 05(cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar os produtos entregues

6.2 Ocorrendo reprovação na conferência, inspeção, teste ou análise realizada, a EMDEC se reserva o

direito de devolver o(s) produto(s) reprovado(s), içando a EMDEC isenta de todas e quaisquer

despesas daí decorrentes, não importa de que natureza.

6.3 0 descumprimento das especificações técnicas implicará na recusa do recebimento do material. O

mateHal rejeitado deverá ser substituído no prazo máximo de até lO (dez) dias úteis contados da

comunicação por escrito da EMDEC(cada ou email).
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LOTE OI - PEI.ÍCUUS TIPO l E TIPO IV(AMPLA CONCORRÊNCIA)
PREVISÃODEQUANTIDADEDE

ROLOSPORENTREGA

Item Quantidade Unidade Descrição Cor
Código EMDEC

Produto-
Derivação

Observação
entrega

2a

entrega

3a

entrega

4a

entrega

 
t200 metro

Película
retrorreHetiva

que atenda a
ABNTNBR
14644:2013 -
Tipo l(rolo

Gom 0,61m de
largura

Branca P1205.002 004

equivalente a
60 rolos de

0.61m (largura)
x 20m

jcomprimento)

15 15 15 15

2 200 metro

Película
retrorrefletiva
que atenda a
ABNTNBR

14644:2013

Tipo l(rolo
com 0.61m de

largura

Amarela P1205.002 002

equivalente a
10 rolos de

0,61m (larguras
x 20m

jcompHmento)

0 0 10 0

3 600 metro

Película
retrorreHetiva

que atenda a
ABNTNBR
14644:2013 -
Tipo l(rolo

Bom 0.61 m de
largura

Vermelha P1205.002 009

equivalente a
30 rolos de

0.61m (largura)
x 20m

jcomprimento)

0 10 10 10

4 900 metro

Película não
retrorreHetlva

que atenda a
ABNTNBR
t4644:2013 -
TipolVjrolo

com 0.61 m de
arqura

Preto

Legenda
P1205.a02 007

equivalente a
45roios de

0,61m (largura)
x 20m

jcomprimentol

10 10

 
15



€ b EM:DEC

6.4 A devolução do material rejeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a contratada

suspenda o fornecimento.

7. CONO1ÇÕES OE EXECUÇÃO(MÉTODOS, ESTRATÉGIAS E PRAZOS OE EXECUÇÃO E GARANTIA)

7.1. Os produtos deverão ter prazo de garantia acordo com a tabela de durabilidade acima(item 2.3.2}

contados a partir do recebimento do material

8. FISCALIZAÇÃO DOCONTRATO

8.1. O colaborador representante da Administração para acompanhamento técnico do contrato será o Sr.

Jamil Gíaneri, telefone (19) 3772.7160

( 9. CONDIÇOESDEPAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias após o aceite da Nota Fiscal jaceite dos

produtos conforme espectRcaçoes)

10. VIGÊNCIADOCONTRATO

10.1. A vigência do Contrato a ser firmado com a Proponente Vencedora será de 12 jdoze) meses
contados a partir da data da publicação do extrato no Diário Oüclal do Município
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PROPOSTA COMERA!.AL }FqlCÉA!.
Empresa: CfWt C

Pregão n'Ílq8/202G

Protocolo n'lQ$/2Q2G

Nome da ProPonan o: i)ÂORülNG BR,a.$!L 'rEC D0$ FiLí©E$'REFLCTÍV0$ LTOA

Endereça: RI,ta Âlzt:a Cãçcfi o* 46Q - Olsíri t 3 le;g:r$e} -- Viritleeio/$P'

CNPJ: 't4.089.$82/g084 «44

8a co: iÊ &lk Âglê ciü: $C)74 Cop'ia Ccrf n'Íg: ?5.43ã-4

1 . Conforme estipulado no item 9 e seus subitens do Edital e especificações constantes
do Anexo 1 - Termo de referência, propomos:

LOTE 01 ículas Tipo le IV --(COTA AMPLA)

.Lud7?{071:l'E. N. }'oZa
Assistente Administrativo

.EMDE.C S /A

Confere com o Original
EMDEC S/AÇ:i,;ík !j rl lM

PRODUTO ITEM.! . llf ;í ':COR   VALOR
UNITÁRIO R$tB)

VALORTOTALG/
IPI

Pelíeüla Retrorrefletiva

Grau Engenharia Tipo
queatendeasNormasE l Branca l 1200m R$30,34
ABNT NBR 14644=2013

IRalo çom Q,61m de

largurá} + DM7201

R$ 36.408.00



W

gemi.e<1'ivfj

VALOR TOTAL DO LOTE l R$ 87.986,00 -- Oitenta e sete mil, novecentos e oitenta e
seis reais.

C
:2. Declaramos, sob as penas da lei,: que;i:

a) Nos preços propostos eÉtãó :inclusos tadoé os custos, despesas. tribuloÉ. :;encargê$ e
inciçiências. dii:étoà:QU ihdjretQ$:,j::ÕãQ irnporj4ndo á hátti@êÕ, que recaiam;éjibn o$ :séQiços
solicitador no Arie#d: i:=.Têrho:dé Refêrênóiá.

bl l çstà prgposlà,: nos le@óólgg édilêlll êlRMÊ ÊlléqhçPP,ji$$hdq:qyç ag.egÉjê$iq a$ê$ ãí fase
de habilitação, sujeitará:Ó'.liêitarité: à$ Êer\plídpdéá índicPdê$ .rtd item::1 0.9 dq Edital

c) : ;P9r ser de nosso conheeihentQ. atendemos q: nos :$ybhétéhios a :tQdàs as Cláusulas :é
condições do Edital, relativas: à:licitação süpral bem éQÜQ:às,dispósiêõeé :$a Lél :Feclerlâl lio
l0.52ü/02. Lei Federal n' 1 3:303/2016. e Decretõ$ Municipais ó' 14.21 8/03 e 14:602/04; que
integrarão o presente ajuste

ül A prestação de serviços atenderá ihtegralmenle às especificações do objetó desçdtas no
Anexo 1 - Termo de Referência dó Edital

)

3i Prazo de validade dâ presente pfóÉOstà: 90(noventa) dias corridos

Dadas da Empresa:
Razão S clal: DAOMING TECIDOS E FILMES REFLETIVOS LTDA

C Endereço: Rua
Vinhedo SP l CEP 13.288-181

Alziro Cicchetto, :L60 - [)estrito Industrial Benedito Storan

CNP
Teleforlc}

14.089.982/0001-44
SS(19) 3327-6017

E

:ell,: la f

708.100.297.112
(19) 99636-7195

Data: 09 de dezembro çle 2020

LETíCIALOPESCO$TA

CPF:418.728.918-61 T'

RG: 49.069.820.7 l,udMu?a'E. .N. Vaza
Assistente Administrativo

ConferÊMcDm oÕrigínal
EMDEC S/A

A

l i i:. l

R::Ê«,(}l.i : t;'

Película não

Retrorrefletiva Tipo IV

queatendeasNormas 4 Preto Doam
ABNT NBR 14644:2013 Legenda

(Rolo com 0,61m de

larguras - DM7208 l

R$ 30,34 R$ 27.306,00

      R$87.986,00


